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LEI MUNICIPAL N° 505/06, DE 04 DE ABRIL DE 2006.

declara de utilidade pública
MUNICIPAL, A ASSOCIAÇÃO DE
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO
VALE DO MUCURI, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

°  municipal de MUCURI, Estado da Bahia no uso de suasatribuições legais, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ete
sanciona e promulga a seguinte lei: ccuurus aprovou e ele

ASSorTA"rSn^ Utilidade Pública Municipal a (APROVALEM)
MurnoT pequenos PRODUTORES RURAIS DO VALE DO
07 051 381/OOoT CNPJ sob o númerou/.u:>i.jyi/ü001-87, estabelecida neste Município.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mucuri - Bahia.

Mucurl-BA, em 04 de Abril de 2006.
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